
Regra  sobre  trabalho  em
feriados no comércio é adiada
pela quinta vez e fica para
2026
(Foto:Reprodução) – O vigor da portaria que define as regras
para o trabalho em feriados, no setor do comércio, foi adiado
novamente. Esta é a quinta vez que o documento é prorrogado.
Agora, a nova data passou para 1º de março de 2026 e foi
publicada nesta quarta-feira (18), no Diário Oficial da União
(DOU).

A decisão foi anunciada pelo ministro do Trabalho e Emprego,
Luiz Marinho. “Após conversar com o presidente da Câmara e com
as  lideranças,  decidi  prorrogar  a  portaria,  garantindo  um
prazo técnico para consolidar as negociações”, disse.

A votação estava prevista na pauta do plenário da Câmara, na
segunda (16), mas mudou após a conversa com os parlamentares.

Para Hugo Luiz Schiavo, especialista em direito trabalhista, o
governo parece não ter condições políticas de impor a agenda
do  Ministério  do  Trabalho  e  de  submeter  à  negociação
sindicalista o funcionamento de diversos setores do comércio,
aos domingos.

“A regra causa impacto na economia e enfrenta resistência de
setores influentes. O momento é desfavorável, pois o Congresso
discute o orçamento para o próximo ano, sob as limitações
impostas pelo STF, ao mesmo tempo em que o governo propõe o
aumento  de  impostos.  Além  disso,  a  exigência  de  prévia
negociação  sindical  para  o  funcionamento  do  comércio  aos
domingos não consta em lei e, portanto, tal requisito deveria
ser deliberado e incluído pelo Poder Legislativo”, disse.
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O que diz a portaria

A portaria foi originalmente publicada em novembro de 2023 e
tem como objetivo restabelecer a legalidade quanto ao trabalho
em feriados, conforme determina a Lei nº 10.101/2000, alterada
pela Lei nº 11.603/2007.

A legislação prevê que o funcionamento do comércio em feriados
depende de autorização prevista em convenção coletiva entre
empregadores  e  trabalhadores,  além  da  observância  da
legislação  municipal.

Fonte: SBT News  e Publicado Por: Jornal Folha do Progresso em
18/06/2025/17:24:17

O  formato  de  distribuição  de  notícias  do  Jornal  Folha  do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos  qualquer  tipo  de  interação  indevida.  Sugestão  de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.
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Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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